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INTRODUÇÃO

METODOLOGIA e
RESULTADOS PRELIMINARES
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Buscando dar maior efe�vidade à execução fiscal, a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional editou as portarias nº 
33 e 42, ins�tuindo medidas controversas, como  o 
ajuizamento sele�vo de execuções fiscais e a averbação pré-
executória. O presente trabalho foca na averbação pré-
executória, a qual possibilita, ainda em sede administra�va, 
que o exequente realize atos de força �picos de fase 
execu�va, mas por ato não jurisdicional e de forma prévia ao 
ajuizamento da execução fiscal.

A pesquisa visa comparar a averbação pré-executória com a 
conhecida indisponibilidade de bens prevista no ar�go 185-A 
do Código Tributário Nacional (CTN), assim como ques�onar a 
cons�tucionalidade da nova medida, por ela (a) excluir do 
Poder Judiciário a determinação dos atos execu�vos, 
exis�ndo, assim, possível ruptura na inafastabilidade da 
jurisdição; (b) confrontar com direitos fundamentais, como 
ampla-defesa e contraditório;  e (c) possivelmente romper 
com a estrutura de separação de poderes, ao execu�vo 
ins�tuir, por meio de portaria, matéria �pica de regulação 
legal. 

OBJETIVO

A metodologia u�lizada envolve estudo doutrinário, jurisprudencial e 
enfrentamento em revisão bibliográfica em textos cien�ficos.
A averbação pré-executória é uma revisitação à indisponibilidade de bens, 
entretanto, não legi�mada pelo processo legisla�vo. Também, a medida cria 
uma fase mista, com atos de força dentro do processo administra�vo, dando 
mais poder à Fazenda Nacional, mas sem demonstrar que será efe�va e 
legí�ma.
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